
7. 

REQUERIMENTO N.° 137/81 

ExMQ Senhor Presidente da CSmara Muni 
APROVADO 
	 discussão 

m  JDi1i 	 

PRESIDENTE 

REQUEIR0à Mesa Executiva, apcTir-Ww-

vir o soberano plenãrio o envio de expediente ao Trikg 
nal de Conto de Unao solicitando orientação S• 	Câmara 
Municipal de Cabo Frio na aplicaçao dos Royaltics 	do 

Petrolclo pelo prefeito municipalo sua fiscalização. 

Sendo assim perguntamos: 

1-.Ne orçamento anual enviado pele prefeito 
a Cãmara Municipal, tem.  a mesma competãneia de 	fisoa 
lizá-lo juntamente com á Conselho de .Contos do 	Munici 
°pio? 

. 2- No caso do município de Cebo Frio 	ter 
recebido a sua quota-parte nà repasse dos Royalties do 
Petrelãot  fora da previsão orçamentSria, como ser feito 
esta contabilidade(demonstrativo) pele prefeitura, 	e 
que tipo dã balancete o prefeito enviar a Cãmara Munici 
pai? 

3- Quem fiscalizar juntamente com a Cômoro 
Municipal os recursos oriundos de repasse, dos Royalties 
do Petrolão pare o município de Cebo Frir t  o Conselho de 
Contas dos Municípios, ou o Tribunal de Contas da União?- 
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SALA DAS SESS ES, 


